
 
 
 
 

DELIBERAÇÃO N.º 14/2007 
De 18 de Dezembro 

 
 
__________Com o término do período regular do Registo Eleitoral, foram elaborados 
e apresentados os cadernos de registo eleitoral ao Órgão de 
Supervisão;____________________________________________________ 
 
__________Sendo a Comissão Nacional Eleitoral o Órgão de Supervisão dos actos de 
Registo Eleitoral, cabe a esta ao abrigo do n.º 1 do artigo 47º da Lei do Registo 
Eleitoral, verificar a conformidade dos cadernos de Registo 
Eleitoral;_______________________________________________________  
 
__________Considerando que o acto de certificação integra uma envolvente teórica 
e prática, tornou-se necessário elaborar e adoptar uma metodologia de certificação 
do Registo eleitoral;__________________________________ 
 
 
__________ Nos termos da alínea b) do n.º 1 art. 17.º do Regulamento da 
Estrutura, Organização e Funcionamento da Comissão Nacional Eleitoral, o Plenário 
deliberou o seguinte: 
 
 

§ Único 
 
Fica aprovada a metodologia de certificação dos cadernos eleitorais. 
 
 
 

LUANDA, 14 DE JANEIRO DE 2008 
 
 

P´lo Plenário 
 

ANTÓNIO CARLOS PINTO CAETANO DE SOUSA 
(Presidente) 


